
















GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2018
ANO 181 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.74138 Diário Oficial

incisos I a V, da Lei Complementar nº 77, de 22 de janeiro de 2010, 
conceder a JOANA MARIA DE MOURA aposentadoria no cargo de 
Agente Administrativo Educacional Técnico, Referência “A-II”, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 
com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia,31 de janeiro de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#58996#38#73237/>

Protocolo 58996
<#ABC#58998#38#73239>

PORTARIA Nº 179, DE 31 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201700010016818, notadamente do Parecer “PA” 
nº 0128/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal nº 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, 
incisos I a V, da Lei Complementar nº 77, de 22 de janeiro de 2010, 
conceder a TÂNIA RODRIGUES GALVÃO SANTOS aposentadoria 
no cargo de Assistente Técnico de Saúde, Nível II, Referência “O”, 
do Grupo Ocupacional Assistente de Saúde, do Quadro Permanente 
dos Servidores da Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia,31 de janeiro de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#58998#38#73239/>

Protocolo 58998
<#ABC#58999#38#73240>

PORTARIA No 180, DE 31 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo no 201700006026625, notadamente do Parecer “PA” 
nº 0036/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 6o, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 
Federal no 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 56, incisos I a 
V, da Lei Complementar no 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder 
a DEUSMÉRIA DE OLIVEIRA MAIONE aposentadoria no cargo de 
Professor IV, Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério 
Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia,31 de janeiro de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#58999#38#73240/>

Protocolo 58999
<#ABC#59002#38#73243>

PORTARIA Nº 181, DE 31 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201700006026241, resolve retificar, mantidos seus 
demais termos, a Portaria no 1.399, de 12 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial no 22.707, de 13 do mesmo mês e ano, 
apenas quanto ao nome de MARIA LOURDES DOS SANTOS, que 

fica assim grafado: MARIA LURDES DOS SANTOS.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia,31 de janeiro de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#59002#38#73243/>

Protocolo 59002
<#ABC#59003#38#73244>

PORTARIA Nº 182, DE 31 DE JANEIRO DE 2018.

A PRESIDENTE DA GOIÁS PREVIDÊNCIA - 
GOIASPREV -, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 66, de 27 de janeiro de 2009, alterado pela Lei Complementar 
nº 126, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201700010015605, notadamente do Parecer “PA” 
nº 000131/2018 da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal nº 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, 
incisos I a V, da Lei Complementar nº 77, de 22 de janeiro de 2010, 
conceder a ZANDER RODRIGUES NOBRE aposentadoria no 
cargo de no cargo de Médico, Nível IV, Referência “O”, do Grupo 
Ocupacional Médico e Cirurgião-Dentista, do Quadro  Permanente 
dos Servidores da Secretaria da Saúde, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GOIÁS PREVIDÊNCIA 
- GOIASPREV -, em Goiânia,31 de janeiro de 2018.

Marlene Alves de Carvalho e Vieira
Presidente

<#ABC#59003#38#73244/>

Protocolo 59003

Instituto de Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Goiás – IPASGO

<#ABC#58901#38#73129>

EXTRATO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
006/2017

Processo nº 4-9-2275536/2017 - 201700022050521. 
Contratante: Instituto de Assistência dos Servidores Públicos 
do Estado de Goiás - IPASGO. Contratada:   TRUE CHANGE 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.467.292/0001-81. 
Objeto: Contratação para licenciamento de Plataforma de De-
senvolvimento Ágil de Sistemas - Outsystems, para atender as 
atribuições pertinentes à Gerência de Planejamento e Sistema 
de Informações do IPASGO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência. Dotação Orçamentária: Programa - 
2017.57.04.04.572.1057.2309.03 e 04 (Fonte 220). Natureza da 
Despesa - 3.3.90.39.84 e 4.4.90.39.82, proveniente de recurso 
próprio. Valor total: R$ 5.977.137.60 (cinco milhões, novecentos e 
setenta e sete mil, cento e trinta e sete reais e sessenta centavos) 
pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. Fundamento legal: 
Inciso I, do art. 25, da Lei nº 8.666/93, texto consolidado e inciso X, 
art.33 da Lei Estadual nº 17.928/12.

Goiânia, 15 de setembro de 2017.

Romeu Sussumu Kuabara
Presidente do IPASGO

Murilo Moreira de Oliveira
Presidente da CPL

<#ABC#58901#38#73129/>

Protocolo 58901

Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG
<#ABC#58904#38#73132>

Estado de Goiás
Junta Comercial do Estado de Goiás

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 20/2017

CONVENENTES - Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
o Município de Cidade Ocidental - GO.
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OBJETO - O presente acordo tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando à implantação e operacionalização do 
Portal do Empreendedor Goiano da JUCEG no Município de Cidade 
Ocidental - GO.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - 05 (cinco) anos a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, renovável se 
houver comum acordo entre as partes.
DATA E ASSINATURAS - Goiânia - GO, 05 de dezembro de 2017, 
Rafael Bastos Lousa Vieira pela JUCEG Fábio Correa de Oliveira 
pelo Município de Cidade Ocidental - GO.

Alyni de Castro Sanche
Portaria nº 055 / 2017- PRES

<#ABC#58904#39#73132/>

Protocolo 58904
<#ABC#58905#39#73134>

Estado de Goiás
Junta Comercial do Estado de Goiás

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 29/2017

CONVENENTES - Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
o Município de Padre Bernardo - GO.
OBJETO - O presente acordo tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando à implantação e operacionalização do 
Portal do Empreendedor Goiano da JUCEG no Município de Padre 
Bernardo - GO.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - 05 (cinco) anos a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, renovável se 
houver comum acordo entre as partes.
DATA E ASSINATURAS - Goiânia - GO, 13 de dezembro de 2017, 
Rafael Bastos Lousa Vieira pela JUCEG Francisco de Moura Teixeira 
Filho pelo Município de Padre Bernardo - GO.

Alyni de Castro Sanche
Portaria nº 055 / 2017- PRES

<#ABC#58905#39#73134/>

Protocolo 58905
<#ABC#58908#39#73136>

Estado de Goiás
Junta Comercial do Estado de Goiás

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 32/2017

CONVENENTES - Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
o Município de Cocalzinho de Goiás - GO.
OBJETO - O presente acordo tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando à implantação e operacionalização 
do Portal do Empreendedor Goiano da JUCEG no Município de 
Cocalzinho de Goiás - GO.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - 05 (cinco) anos a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, renovável se 
houver comum acordo entre as partes.
DATA E ASSINATURAS - Goiânia - GO, 13 de dezembro de 2017, 
Rafael Bastos Lousa Vieira pela JUCEG Alair Gonçalves Ribeiro 
pelo Município de Cocalzinho de Goiás - GO.

Alyni de Castro Sanche
Portaria nº 055 / 2017- PRES

<#ABC#58908#39#73136/>

Protocolo 58908
<#ABC#58909#39#73138>

Estado de Goiás
Junta Comercial do Estado de Goiás

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 35/2017

CONVENENTES - Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
o Município de Santo Antônio de Goiás - GO.
OBJETO - O presente acordo tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando à implantação e operacionalização do 
Portal do Empreendedor Goiano da JUCEG no Município de Santo 
Antônio de Goiás - GO.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - 05 (cinco) anos a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, renovável se 
houver comum acordo entre as partes.

DATA E ASSINATURAS - Goiânia - GO, 15 de dezembro de 2017, 
Rafael Bastos Lousa Vieira pela JUCEG Frederico Marques de 
Oliveira pelo Município de Santo Antônio de Goiás - GO.

Alyni de Castro Sanche
Portaria nº 055 / 2017- PRES

<#ABC#58909#39#73138/>

Protocolo 58909
<#ABC#58910#39#73139>

Estado de Goiás
Junta Comercial do Estado de Goiás

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 39/2017

CONVENENTES - Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
o Município de Ipameri - GO.
OBJETO - O presente acordo tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando à implantação e operacionalização do 
Portal do Empreendedor Goiano da JUCEG no Município de Ipameri 
- GO.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA - 05 (cinco) anos a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, renovável se 
houver comum acordo entre as partes.
DATA E ASSINATURAS - Goiânia - GO, 14 de dezembro de 2017, 
Rafael Bastos Lousa Vieira pela JUCEG Daniela Vaz Carneiro pelo 
Município de Ipameri - GO.

Alyni de Castro Sanche
Portaria nº 055 / 2017- PRES

<#ABC#58910#39#73139/>

Protocolo 58910

Universidade Estadual de Goiás – UEG
<#ABC#58853#39#73060>

EXTRATO DA PORTARIA N. 131/2018 - UEG.
Assunto: Instaura processo administrativo disciplinar, de 
procedimento sumário, nos termos da Lei n. 10.460/1988.
Vítima: Administração Pública.
Transgressões: art. 303, incisos XVI, XXIII, XXX e XXXIII da Lei n. 
10.460/1988.
Síntese dos fatos: Considerando: i) que se deve apurar falta 
disciplinar, conforme demonstrado abaixo, supostamente praticada 
por ex-servidor; ii) o que consta do Processo Administrativo n. 
201600020011288, o qual aponta fortes indícios de transgressões 
disciplinares no planejamento, na execução e na fiscalização do 
Contrato n. 7/2015, celebrado entre a Universidade Estadual de 
Goiás e a empresa RTG Construções LTDA-ME, constante do 
Processo n. 201400020007961, que tem por objeto a construção 
de galpão agrícola na UEG Câmpus Anápolis de Ciências Exatas e 
Tecnológicas - Henrique Santillo; iii) que do mencionado Processo 
Administrativo n. 201600020011288 constam indícios de práticas 
de transgressões disciplinares cometidas pelo ex-servidor por 
deficiência e atuação irregular no dever de fiscalizar o Contrato 
n. 7/2015 e sua respectiva execução; de maneira específica, as 
supostas irregularidades cometidas pelo referido ex-servidor estão 
consubstanciadas nas condutas descritas nos itens 5.3.2.13 a 
5.3.2.21 do Relatório Final (fls. 497 - 505), a saber: 1) deixar de 
apresentar a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) referente a fiscalização de obras e serviços de engenharia; 
2) ser conivente com a alteração do local da obra, sem respaldo 
contratual e projetual; 3) permanecer inerte frente a retirada de 
cascalho do local da obra por empresa desconhecida; 4) permanecer 
inerte frente a compactação do solo pela empresa contratada sem 
cobertura contratual; 5) permanecer inerte frente ao descumprimen-
to dos prazos e atividades definidas no cronograma físico-financeiro; 
6) permanecer inerte, no desempenho de suas funções de gestor/
fiscal, por um período de 47 (quarenta e sete) dias após a emissão 
da ordem de serviço, representando 31% do prazo previsto para a 
execução da obra, isto é, 150 (cento e cinquenta) dias; 7) concorrer, 
solidariamente, para a ocorrência de dano ao Erário; iv) que, conforme 
descrito no item acima e em apertada síntese, existem indícios de 
que, o servidor, à época, deixou de adotar, com agilidade e tempes-
tividade, medidas que garantissem o bom andamento do contrato, 
não adotando as providências necessárias que lhe competiam para 
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